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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego e Renda 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, 
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA AGETRANSP No 256 DE 10 DE JANEIRO DE 2019 

CONSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA 

ANÁLISE DE REGISTROS DE 

OCORRÊNCIAS E REVISÃO DA 

RESOLUÇÃO AGETRANSP No 40/2017. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, 

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando 

o disposto na Resolução AGETRANSP N.0 40, de 05/10/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1 o- Constituir o Grupo de Trabalho com objetivo de analisar os Registros de Ocorrências 

e dar celeridade ao tratamento das mesmas, assim como rever a Resolução n.0 40, de 

05110/2017, composto por representantes do Conselho Diretor (CODIR), da Secretaria 

Executiva (SECEX), da Câmara de Transportes e Rodovias (CATRA) e da Procuradoria Geral 

da Agência (PGA), abaixo designados: 

CODIR: 

-Carla Segui Scheer- ID Funcional 50926276 

-Eduardo Sales Ribeiro Soares- ID Funcional 50234811 

- Raquel Castilho da Silva- ID Funcional 50059211 

-Roberto Szterenzejer- ID Funcional42736609 

- Sérgio Poubel de Campos- ID Funcional 5773334 
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- Ivana Cunha Junqueira- ID ftmcional43254039 (titular) 

- Isabelle Cristina Fe1Teira dos Reis- ID ftmcional50870220 (suplente) 

CATRA: 

-Carlos Alberto dos Santos Areas- ID Funcional27122875 

- Guilherme Jorge Meleiro dos Santos- ID Funcional 50862278 

-José Carlos do Carmo Wanderley- ID Funcional6177212 

-José Roberto Silva Gomes- ID Funcional27127648 

- Moises Fernandes da Silva- ID Funcional50219910 

- Rafael Lanunci da Silva Teixeira Poubel- ID Funcional 50269569 

-Rui Duarte dos Santos- ID Funcional6177204 

PGA: 

- Daniel Silva Pereira- ID Funcional 50903969 (titular) 

- Nadja Lírio do Valle Marques da Silva Hirne Masset- ID Funciona150945416 (suplente) 

Parágrafo Único - A coordenação do Grupo de Trabalho ficará sob responsabilidade da 

Secretária Executiva da Agência, Ivana Cunha Junqueira, e na sua ausência por sua suplente 

ou outro membro do Grupo de Trabalho, mediante designação. 

Art. ZO - O Grupo de Trabalho instituído pela presente Portaria realizará reuniões semanais 

sempre às quintas-feiras, das quais serão lavradas as respectivas atas que serão assinadas por 

todos os participantes e submetidas ao Conselho Diretor com a maior brevidade possível. 

Parágrafo Único - As reuniões previstas no caput deverão respeitar o quórum mínimo de 5 

(cinco) servidores. 
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Art. 3°- Fica estabelecido o prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente 

Portaria, para apresentação de proposta de alteração da Resolução n° 40, 05/10/2017, prevista 

no art. 1°. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2019. 


